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Fica acrescido o valor de R$ 1.035.684,90(um milhão, trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais e noventa centavos), correspondente a 23,81% do valor original contratado, fixado na 
cláusula quinta, consoante planilha, que é parte integrante e anexa deste Termo Aditivo, devidamente 
rubricada pelas partes. O valor global do contrato passa a somar R$5.385.266,54 (cinco milhões, 
trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). O 
prazo previsto na cláusula sétima do contrato original fica aditado em mais 142 (cento e quarenta e 
dois) dias, com início em 11/09/2021 e término em 30/01/2022. As despesas correrão à conta dos 
recursos previsto na Unidade Orçamentária: 61.60.02 UG-SUCOP; Projeto/Atividade:15.451.009.1134 
Implantação da Infraestrutura Viária; Natureza da Despesa:3.3.90.39 - Outros Serv. Terc. P.J; Fontes 

de Recursos:0.1.00 - Tesouro 0.1.13 - ODC Outorga Onerosa do Direito de Construir0.1.16 - Contr de 
Interv do Domínio Econômico - CIDE0.1.24 - Convênios0.1.30 - Transf do Fundo de Invest Econômico 
Social - FIES0.1.42 - Royalties/ Fundo Esp. Petroléo/ Comp. Finan Exp. Rec Minerais0.1.90 - 
Operações de Crédito Internas0.1.91 - Operações de Crédito Externas0.1.92 - Alienação de Bens.
Base Legal: art. 57, §1º, IV, art. 58, I, art. 65, I, b, §§1º e 2º Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 08/09/2021
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e JOSÉ ERWIN JUSTINIANO RIVERO-
CONSÓRCIO

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA (SEFAZ), por sua Diretoria da Receita Municipal (DRM) notifica 
os contribuintes inscritos no Cadastro Geral de Atividades (CGA) deste Município que o vencimento da 
cota única e da primeira, segunda e terceira cotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) de Atividades de Pessoas Físicas (Autônomos) e da Taxa de Fiscalização do Funcionamento 
(TFF) de Atividades de Pessoas Físicas e Jurídicas, do exercício de 2021, é dia 30 de setembro de 
2021, e da segunda e da terceira cotas é 29 de outubro e 30 de novembro de 2021, respectivamente, 
conforme estabelece o Dec. nº 33.784, de 14 de abril de 2021.
O pagamento deverá ser efetuado na rede arrecadadora credenciada, por meio do boleto 
encaminhado ao contribuinte para os endereços de correspondência existente no CGA.
O contribuinte que não receber o seu boleto poderá solicitar a segunda via pela INTERNET, no 
endereço eletrônico www.sefaz.salvador.ba.gov.br ou em um dos postos de atendimento da SEFAZ, 
indicados abaixo:

LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO HORÁRIO

PREFEITURA BAIRRO 
BARRA / PITUBA

RUA MARQUÊS DE MONTE SANTO, 
300 - RIO VERMELHO

SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO 
LIBERDADE / SÃO CAETANO

AVENIDA GENERAL SAN MARTINS, 
239-B - FAZENDA GRANDE DO 
RETIRO

SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO 
CIDADE BAIXA

AVENIDA PORTO DOS MASTROS, 
65 - RIBEIRA

SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO 
SUBÚRBIO

RUA PARÁ, 15 - PARIPE SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO 
ITAPUÃ

AV. DORIVAL CAYMMI, S/N - ITAPUÃ SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO 
CAJAZEIRAS

AV. ENGENHEIRO RAYMUNDO 
CARLOS NERY, 413-429 - 
CAJAZEIRAS

SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO PAU 
DA LIMA

AV. SÃO RAFAEL, 186 - SÃO 
MARCOS (APÓS HOSPITAL SÃO 
RAFAEL E EM FRENTE À ESCOLA 
DR. ORLANDO IMBASSAHY).

SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO 
CABULA

RUA SILVEIRA MARTINS, 185 - 
CABULA. (AO LADO DA VIVO)

SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

PREFEITURA BAIRRO 
VALÉRIA

RUA DA MATRIZ, S/N - VALÉRIA 
(PRÓXIMO AO POSTO SHELL)

SEG. À SEX. - 08:00 ÀS 17:00

POSTO CENTRAL RUA DAS VASSOURAS, 01 - CENTRO SEG. À SEX. - 09:00 ÀS 16:00

SAC BARRA
SHOPPING BARRA - TÉRREO - 
BARRA

SEG. À SEX. - 10:00 ÀS 19:00 

SAC CAJAZEIRAS
RUA DO COQUEIRO GRANDE, S/N - 
FAZENDA GRANDE III

SEG. À SEX. - 09:00 ÀS 16:00

SAC COMÉRCIO
AV. TERMINAL DA FRANÇA, S/N, 
INSTITUTO DO CACAU, 1º ANDAR 
COMÉRCIO

SEG. À SEX. - 09:00 ÀS 16:00

SAC BELA VISTA SHOPPING BELA VISTA SEG. À SEX. - 10:00 ÀS 19:00 

SAC PERIPERI
PRAÇA DA REVOLUÇÃO, 03, SALA 
203, EMPRESARIAL INNOVAR 
CENTER - PERIPERI.

SEG. À SEX. - 10:00 ÀS 18:00

SAC PITUAÇU
RUA VILA NOVA DE PITUAÇU, Nº 
22 - SÃO MARCOS (ESTAÇÃO DE 
METRÔ PARALELA)

SEG À SEX - 09:00 ÀS 16:00

Salvador, 09 de setembro de 2021.

ULYSSES FREITAS PESSANHA ARÉAS
Diretor da Receita Municipal

CONSULTA PÚBLICA SEFAZ/PMS Nº 001/2021

A Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Salvador - SEFAZ/PMS, por intermédio 
da Coordenadoria de Administração do Patrimônio Imobiliário, comunica aos interessados que está 
realizando a seguinte Consulta Pública:

OBJETIVO:
A SEFAZ, por meio da presente Consulta Pública, coloca à disposição o Termo de Referência, para que 
os interessados apresentem suas considerações, inclusive, visando esclarecer eventuais dúvidas 
técnicas que possam surgir no curso do processo licitatório a ser realizado, contribuindo para definir 
com maior precisão o escopo da contratação. 
O Termo de Referência encontra-se no sítio: www.sefaz.salvador.ba.gov.br => Licitações
APRESENTAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS E SUGESTÕES:
Os questionamentos e sugestões devem ser efetuados por escrito e encaminhados para o endereço 
de correio eletrônico: consultacap@sefaz.salvador.ba.gov.br até 04/10/2021.

Salvador, 10 de setembro de 2021.

DENISE GOMES DE CASTRO
Coordenadora de Administração do Patrimônio Imobiliário

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESULTADO FINAL 

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR - EDITAL Nº 01/2021
O Secretário Municipal de Gestão, comunica o Resultado Final, nos termos estabelecidos no item 8 
do Edital nº 01/2021, do Processo Seletivo para Programa de Estágio de Ensino Superior, visando 
contratação temporária de estagiários, conforme Decreto n° 29.633/2018, para desempenhar 
atividades no âmbito no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU.

MEDICINA

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

1 BEATRIZ TEJO DANTAS 1360000096 9.82

2 JOSÉ VICTOR DE SÁ SANTOS 1360000482 9.63

3 VICTOR LUIS PEIXOTO PEREIRA BOTELHO 1360000112 9.57

4 ELIAS SOARES ROSEIRA 1360000244 9.55

5 LARISSA VERENA BRANDÃO CORREIA 1360000338 9.49

6 SAMILLE SANTOS OLIVEIRA 1360000219 9.42

7 NADINE CORREIA SILVA SANTOS 1360000336 9.41

8 JOÃO VITOR COSTA FREIRE 1360000136 9.35

9 MURILO JORGE DA SILVA 1360000059 9.31

10 LETÍCIA ESCORSE REQUIÃO 1360000015 9.28

11 BIANCA APARECIDA COLOGNESE 1360000079 9.15

12 MARCELO VINCENZO SARNO FILHO 1360000333 9.14

13 LETICIA FREITAS MATHIAS 1360000125 9.08

14 MARCELA GORDILHO ARAS 1360000209 9.07

15 MARIA CLARA SALES DO NASCIMENTO 1360000206 9.05

16 REINALDO RIOS ALVES JÚNIOR 1360000177 9.04

17 HELMIRA RAFAELA DA SILVA MENOITA 1360000404 9.02

18 AMANDA COIMBRA PIRES 1360000165 9.01

19 MARIA LUIZA SILVA CASÉ 1360000287 9.01

20 MARCO THULIO FIGUEIREDO DE NOVAIS 1360000350 8.97

21 GILDASIO DO NASCIMENTO SANTOS JUNIOR 1360000174 8.97

22 JOÃO PEDRO ALMEIDA DE SOUZA 1360000266 8.95

23 JOÃO PEDRO RESENDE SCAPIM 1360000106 8.92

24 IGOR NOGUEIRA VELOSO CARVALHO 1360000384 8.89

25 LUCAS DINIZ GONÇALVES VILLAS BOAS 1360000117 8.88

26 LUCAS DE ARAÚJO MATOS 1360000052 8.86

27 JÚLIA VITÓRIA BASTOS SOBRAL 1360000076 8.84

28 LUIZA LEMOS PINTO CASTANHEIRA 1360000162 8.77

29 LEONARDO SANTANA RAMOS OLIVEIRA 1360000235 8.75

30 AMANDA GABRIELLE SANTOS LEITE 1360000061 8.71

31 YURI OLIVEIRA MARIANO 1360000186 8.71

32 LAYNE NUNES LINS 1360000449 8.71

33 JADE CASTRO DE OLIVEIRA 1360000427 8.70

34 VICTORIA QUEIROZ MELO 1360000175 8.68

35 ANSELMO ARAUJO OLIVEIRA 1360000080 8.62
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MEDICINA

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

36 EDUARDO LEMOS BARCELOS FILHO 1360000229 8.59

37 HELDER GIGANTE OLIVEIRA MATOS 1360000142 8.46

38 LAIS DE ARAUJO FERNANDES 1360000451 8.40

39 LISIANE CRISTINE LOPES DE OLIVEIRA 1360000357 8.36

40 LUANA CLARA BRAID ARAÚJO 1360000505 8.30

ENFERMAGEM

CLASS. NOME INSCRIÇÃO PONT.

1 SHIRLEY CASAIS REIS 1370000149 8,10

2 DANIELA SANTOS BISPO 1370000090 7,74

3 TATIANA DE SENA LEITÃO 1370000159 7,60

4 RILARY SILVA SALES 1370000251 7,54

5 DIANA PIEDADE DA PAZ 1370000261 7,53

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 08 de setembro de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2021 - EDITAL N° 02/2019
CONCURSO PUBLICO EDITAL N° 02/2019 - PMS

O Diretor de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal do Salvador CONVOCA os candidatos abaixo 

relacionado, aprovados em Concurso Público, com observância rigorosa da ordem de classificação, 

a comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, n° 64, bairro 02 de julho - Centro, no horário 

das 08:30h às 11:30h e das 13:30 às 16:30, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo em vista o 

Aviso de Desclassificação n° 06/2021, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação desta 

Convocação, munido de documento de identificação original, para fins de orientação da comprovação 

de habilitação técnica exigida no Edital do Concurso Público nº 02/2019 publicado no DOM nº 7.337 

de 29 de março de 2019, republicado no DOM nº 7.345 de 10 de abril de 2019 e agendamento da 

avaliação médica que será realizada de acordo com a data de comparecimento do candidato no 

endereço citado acima.

1. O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis. Na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado, dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

1.1. Serão aceitos como documentos de identificação Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 

pelas Secretarias da Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que 

por Lei Federal valem como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº. 9.503, de 

23/09/1997, conforme subitem 15.6.1 do Edital nº 02/2019

1.2 O candidato, quando convocado, poderá uma única vez solicitar, por escrito, passar para o final 

da lista de habilitados, no prazo dos 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 

após a publicação deste ato de convocação, passando para o último da lista, podendo, em outra 

oportunidade, ser convocado, caso se esgotem todos os candidatos que o antecedem na lista de 

habilitados no cadastro de reserva, conforme subitem 17.6.1 do Edital n° 02/2019.

1.3. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será 

considerado desistente, implicando sua desclassificação definitiva e a convocação do candidato 

subsequente imediatamente classificado, conforme subitem 16.16 do Edital n° 02/2019.

2. Para fins de Avaliação Médica Pré-Admissional, o candidato, na data agendada, deverá comparecer 

à Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - GEIMS e, além de apresentar 

Cartão de Vacinas atualizado, deverá apresentar os exames laboratoriais e complementares 

necessários às atribuições do cargo de acordo com subitem 16.7 do Edital nº 02/2019.

2.1. Em cumprimento ao Aviso publicado no DOM n° 7.521 de 07 a 09/12/2019, não mais serão 

exigidos das candidatas do sexo feminino, aprovadas nas fases precedentes dos concursos públicos, 

regidos pelos Editais nº 01/2019, 02/2019 e 03/2019, os exames médicos de avaliação ginecológica: 

colposcopia, citologia, microflora e mamografia.

3. No ato da posse o candidato deverá comparecer munido da documentação exigida no subitem 16.6 

do Edital nº 02/2019.

3.1. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 3.3, 16.6 e 16.7 do 

Edital n° 02/2019 será considerado desistente e terá sua nomeação tornada sem efeito no Concurso 

Público, perdendo seu direito à vaga, conforme subitem 16.22 do Edital n° 02/2019.

4. O Diretor de Gestão de Pessoas fica autorizado a proceder com toda e qualquer desclassificação e/

ou convocação de substituição decorrentes deste ato convocatório.

CARGO: PROFESSOR HISTÓRIA - 20H - SALVADOR - ILHAS

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

LUCAS NUNES STASI 927007401 053.01X.XXX-XX 81 3°

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - 20H - SALVADOR - ILHAS

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

CLEIDE BARROS DA SILVA 927024497 031.96X.XXX-XX 65 3°

Diretoria de Gestão de Pessoas, 01 de setembro de 2021.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Nº 01/2021

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR - EDITAL Nº 01/2021

O Secretário Municipal de Gestão, CONVOCA, os candidatos relacionados nos Anexos Único deste 

Edital, para contratação, sob pena de eliminação do Processo Seletivo para Programa de Estágio de 

Ensino Superior, conforme item 11 do Edital nº 01/2021, publicado do Diário Oficial do Município do 

Salvador de 04 de agosto de 2021.

Os candidatos deverão, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da data de publicação desta 

convocação, enviar para o endereço de e-mail estagio.semge@salvador.ba.gov.br a seguinte 

documentação: 

a) documento de Identificação com foto;

b) cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) comprovante de Matrícula do semestre em curso, expedido, assinado e carimbado pela Instituição 

de Ensino Superior, constando o quadro de horários das disciplinas em curso.

d) histórico escolar atualizado, expedido, assinado e carimbado pela Instituição de Ensino Superior, 

constando o total da carga horária exigida para conclusão do curso e o total da carga horária já 

cursada; 

e) caso o histórico escolar não demonstre claramente o total da carga horária para conclusão do 

curso e o total da carga horária já cursada, este deverá apresentar declaração, expedida, assinada e 

carimbada pela Instituição de Ensino Superior, com as informações.

f) comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses.

ANEXO ÚNICO


